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Não devo ser go heoido re 
curso extraordinario InterpoW 
to 86U1 fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS 3ates autos oat que a. Companita. 

Força e Lua Nordeste do Brasil interpõe recurso extraordinário: 

da deoia o proferida pelo Conselho Regional do Trabalho da 6. 

Reat o çue confirmou a sentença da Junta de Conoiltaç o e 3ul. 

amento do Xaest, que julgou procedente a reolama O apresen 

tada por B ~1 0  3oa  Roa&rio: 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso foi 

Interposto e= fundamento no art. 896, letras a e b.,s da Ceneo 

ltdaçao dao Leis do Trabalho; 

OON3tt) RANDO, ainda, que a recorrente nao canse. 

du provar a a2. a6a vtolaç o do norma jur dioa o a d1y rg n 

eia de interpretaç o quanto â, mesma norma; 

RPSOLVF a amara de. Justiça do Trabalho, por wui. 

nimidade de votos, no tomar co heoimento do recurso, por fa1 

ta do fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 28 de a6sto de 191.5. 

a)  Oscar Saraiva 

a)  Ivons Araujo 

a)  Baptista Bitenoourt 
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